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Disp5e s6bre perdão de multas fiscais. 
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A cimara Municinal de Santa Luzia decreta e ou sanciono a 

segD_inte le·i: 

Art. 12- - Fica a PrefeittJra Municipal autorizada a receber, 

com perd2o de multas, ató 31 de janeiro de 1956, o pagamento das divi-

d_a s fiscaisº 

Paragrafo Ú..nico - Não se aplicam os favores deste artigo as 

multas impostas em virtude de sonegação e de infração de posturas muni-

cipais. 

Art. 22- - As multas pagas antes da publicação desta lei nao 

poderão ser restituidas. 

l~rt 0 3s - Ei.e\rogadas as disl)OsiçÕes em contrÉ'.rio, entranà.o 
• 

a presente lei em vigor na data de sua publicação. 

19550 

Prefeitura l'1tmici;xü de Santa Luzia, 31 de dezembro de 

/ .. ~.//-0,,.17~ 
~-~~--~ . ----==-, 

(I''refe)J to /gtmic ip ) 
4 ,_,,/' ~ 

_ ,;.?a_ . .!c:::_f,,:~.L--~-- _,{_.,L ~ C/c;,. 2?~~-<-::.. ... 
( e• t, • • uecre arlOJ 

i' 


	_1106150240_001.pdf

